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DESPACHO 

 

Processo Licitatório nº 302/2023 

Modalidade: Tomada de Preços nº 017/2023 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração do Plano de Manejo 

da Área de Proteção Ambiental (APA) Ribeirão do Laje – Caratinga/MG. 

 

Prezados licitantes, 

 

Após a análise das propostas técnicas submetidas pelos licitantes, a 

Comissão avaliadora, designada para esse processo, atribuiu as seguintes notas, 

conforme os critérios estabelecidos no edital e no Anexo C: 

 

Proponente 
Fator I 
(a+b+ 
c+d+e) 

Fator II 
(a+b+c) 

Fator III 
(a+b+c) 

Fator IV 
(a+b+c) 

Fator V 
(a+b) 

Fator 
VI (a) 

Total 
(NT) 

VISÃO AMBIENTAL 
CONSULTORIA LTDA 
ENGENHARIA 

20 18 18 15 18 7 96 

LÍDER ENGENHARIA E 
GESTÃO DE CIDADES LTDA 

20 20 17 15 18 7 97 

GEO BRASILIS CONSULTORIA 
PLANEJAMENTO MEIO 
AMBIENTE E 
GEOPROCESSAMENTO LTDA 

20 20 17 15 18 7 97 

 

Essas notas foram obtidas com base nos fatores avaliados, que incluem a 

experiência da empresa proponente, qualificação dos profissionais indicados e a 

metodologia proposta para a execução do plano de manejo, conforme detalhado no 

relatório técnico. 

Diante disso, em conformidade com o artigo 109, inciso I, alínea "b", da Lei 

nº 8.666/1993, fica assegurado aos licitantes o direito de interpor recurso 

administrativo contra as notas atribuídas às propostas técnicas. O prazo para a 

apresentação dos recursos será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de publicação deste despacho. 

Se houver interposição de recurso, será concedido o prazo de 05 (cinco) 
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dias úteis para a apresentação de contrarrazões por parte dos demais licitantes. 

As propostas de preços permanecerão lacradas até que todos os recursos 

sejam julgados e decididos, conforme as normas estabelecidas no edital e na 

legislação vigente. 

Este despacho será publicado nos meios oficiais, conforme exigido pela Lei 

nº 8.666/1993, para garantir a transparência e publicidade do processo licitatório. 

Atenciosamente, 

 

Bruno César Veríssimo Gomes  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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